 LEI Nº 2.580/90

AUTORIZA A DOAÇÃO DE TERRENO A NILZA MARIA GONÇALVES DA SILVA

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a fazer doação a Nilza Maria Gonçalves, CPF.: 463.760.386-20, de terreno com área de 222,50 m2, na esquina da Praça “G” com a 1a. Alameda, tendo 14,00 metros de frente para a citada praça; 20,80 metros pela 1a. Alameda; 20,00 metros pelo lado direito confrontando com o lote nº 3, e 8,25 metros pelo fundo, confrontando com o lote nº 1 da mesma quadra, localizado na Quadra “D” do Bairro Jardim Aquarius, nesta cidade, cadastrado sob o nº 29-34-0014-000-00, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas, sob o nº R.4-12.444, fls. 211, Livro 2-AU.

Parágrafo Único – A doação de que trata o artigo anterior se destina a indenizar a donatária pela desapropriação que lhe fez a Prefeitura, de um imóvel para implantação de áreas de lazer e evitar edificações em local sujeito a inundações, conforme determina a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se disposições em disposições em contrário.  


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

